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APELAÇÃO  CÍVEL.  PRELIMINAR.  DECRETAÇÃO
DE LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PRETENSÃO DE
EXTINÇÃO  DO  PROCESSO.  AÇÃO  EM  FASE  DE
CONHECIMENTO.  INEXISTÊNCIA  DE  RISCO
IMEDIATO  AO  ACERVO  PATRIMONIAL  DA
LIQUIDANDA.  IMPOSSIBILIDADE.  PRECEDENTES
DESTA CORTE DE JUSTIÇA. REJEIÇÃO.

Inocorre  risco  de  constrição  judicial  do  acervo
patrimonial  da  apelante,  tendo  em  vista  que  o
processo  se  encontra  na  fase  de  conhecimento,
razão pela qual deve ser afastada a preliminar.

MÉRITO.  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO
BANCÁRIO.  SENTENÇA  DE  PROCEDÊNCIA
PARCIAL.  IRRESIGNAÇÃO  DO  RÉU.
INSURGÊNCIAS RELATIVAS À CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS  E  COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.
INEXISTÊNCIA  DE  TAIS  ESPÉCIES  DE
CONDENAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE  INTERESSE
RECURSAL. TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS.
ABUSIVIDADE  CARCTERIZADA.   ADEQUAÇÃO  À
TAXA  MÉDIA  DE  MERCADO.  NECESSIDADE.
PRECEDENTES  DO  STJ.  RESP.  1112879/PR.
MANUTENÇÃO DO ALUDIDO PONTO DO DECISUM.
SEGUIMENTO  NEGADO  AO  RECURSO.  ART.  557,
CAPUT, CPC.



Carece a parte de interesse recursal para tergiversar
sobre matérias (capitalização de juros e comissão de
permanência) que não foram objeto da condenação.

Verificada  a  abusividade  da  taxa  de  juros
remuneratórios prevista no contrato, deve prevalecer o
comando sentencial  de  adequação  à  taxa  média  de
mercado, nos termos do que restou consignado pelo
STJ no julgamento do Resp. 1.112.879/PR, submetido
à  sistemática  dos  recursos  repetitivos  (art.  543-C,
CPC).  

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Banco Cruzeiro do Sul
S/A, buscando a reforma da sentença (fls. 55/59) prolatada pelo Juiz de Direito
da 4ª Vara Regional de Mangabeira,  que, nos autos da Ação Revisional de
Contrato  ajuizada  por  Guaracy  de  Lima  Tavares,  julgou  parcialmente
procedente o pleito exordial, para afastar a incidência  dos juros remuneratórios
superiores à taxa de mercado, determinando a restituição na forma simples. 

Nas  razões  do  seu  apelo  (fls.  61/79),  a  promovida  requer,
preliminarmente, a extinção do processo sem resolução de mérito, em razão da
sua liquidação extrajudicial. No mérito, afirma que não houve irregularidade no
contrato celebrado, devendo o pacto ser cumprido, inexistindo razões para ser
revisada a avença. Assevera, ainda, a possibilidade de capitalização dos juros,
sendo  certo  que  os  juros  cobrados  estão  de  acordo  com  o  firmado  e  o
ordenametno jurídico. Por fim, sinaliza que a comissão de permanência não
obsta a cobrança de juros, pleiteando o provimento do recurso.

Contra-arrazoando  (fls.  99/104),  a  apelada  pugnou  pelo
desprovimento do recurso. 

No  parecer  de  fls.  110/111,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça
absteve-se de opinar  no  feito,  por  não vislumbrar  a  ocorrência de  situação
ensejadora da intervenção ministerial. 

É o relatório.

Decido.

1. Preliminarmente:

Preliminarmente, a promovida requer a extinção do processo sem
resolução de mérito, em razão da sua liquidação extrajudicial, com base no art.
18,  alínea  “a”  da  Lei  nº  6.024/74  como  impedimento  à  continuidade  do
processamento da ação.

Entretanto, não há como se acolher tal pretensão.



Segundo o art. 18, “a” da Lei nº 6024/74, a liquidação extrajudicial
produz  imediatamente  a  suspensão  das  ações  e  execuções  que  tenham
repercussão direta sobre seu acervo patrimonial, in verbis:

Art . 18. A decretação da liquidação extrajudicial produzirá,
de imediato, os seguintes efeitos:
a)  suspensão  das  ações  e  execuções  iniciadas  sobre
direitos  e  interesses  relativos  ao  acervo  da  entidade
liquidanda,  não  podendo  ser  intentadas  quaisquer  outras,
enquanto durar a liquidação;

Todavia,  no  caso  dos  autos,  observa-se  que  o  processo  se
encontra na fase de conhecimento, buscando o autor a constituição de título
executivo judicial. Desse modo, inocorre qualquer risco de constrição judicial
imediata no acervo patrimonial da apelante, razão pela qual deve ser afastada
a preliminar.

Nesse sentido:

PREJUDICIAL DE MÉRITO. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL
DA SEGURADORA. PEDIDO DE SUSPENSÃO DA AÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE NO PROCESSO DE CONHECIMENTO.
REJEIÇÃO DA QUESTÃO PRÉVIA. - Não merece prosperar
tal  alegação  tendo  em  vista  sua  inaplicabilidade  aos
processos  que  se  encontram  na  fase  de  conhecimento,
conforme dispõe o art. 18, alínea "a", da Lei nº 6.024/74 [...]1

APELAÇÃO.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE  INEXISTÊNCIA
DE  DÉBITO  CUMULADA  COM  DESCUMPRIMENTO
CONTRATUAL,  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  E
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  PROCEDÊNCIA
DOS  PEDIDOS.  SUBLEVAÇÃO  DO  PROMOVIDO.
PRELIMINAR.  SUSPENSÃO  DO  PROCESSO.
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA EM  FASE  DE  LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL.  DESCABIMENTO.  -  Não  há justificativa
para a suspensão dos autos,  Apelação Cível nº 0001047-
84.2012.815.1201 quando, no momento em que se encontra
o  processo,  não  se  está  atingindo  diretamente  o  acervo
patrimonial  da  instituição  liquidanda,  haja  vista  ainda  em
curso  fase  de  conhecimento,  onde  se  objetiva  o
reconhecimento judicial de um direito.2

Dessa forma, rejeito a prefacial alegada pela apelante.

1(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00047758020138150011, - Não possui -, Relator DES JOSE RICARDO
PORTO , j. em 14-01-2016)
2(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00010478420128151201, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator DES
FREDERICO MARTINHO DA NOBREGA COUTINHO , j. em 15-12-2015)



 2 Mérito:

Conforme  relatado,  o  magistrado  a  quo julgou  parcialmente
procedente a Ação de Revisional de contra de financiamento ajuizada pelo ora
apelado, para afastar a incidência  dos juros remuneratórios superiores à taxa
de mercado, determinando a restituição na forma simples. 

Nas  razões  de seu apelo,  a  promovida afirma que  não  houve
irregularidade no contrato celebrado, devendo o pacto ser cumprido, inexistindo
razões  para  ser  revisada  a  avença.  Assevera,  ainda,  a  possibilidade  de
capitalização dos juros, sendo certo que os juros cobrados estão de acordo
com o firmado e o ordenametno jurídico. Por fim, sinaliza que a comissão de
permanência  não  obsta  a  cobrança  de  juros,  pleiteando  o  provimento  do
recurso.

De  plano,  deve  ser  negar  conhecimento  aos  tópicos  recursais
relativos à capitalização de juros e comissão de permanência, por ausência de
interesse recursal  da promovida, ora apelante, quanto à abordagem de tais
matérias no seu recurso, tendo em vista que não foram impostas tais espécies
de condenação.    

Em  verdade,  na  sentença  vergastada,  a  promovida  só  restou
sucumbente  quanto  à  limitação  do  percentual  dos  juros  remuneratórios,
consoante se observa da parte dispositiva do decisum (fl. 59):

Por  tudo  o  que  foi  exposto,  JULGO  PROCEDENTE  EM
PARTE  o  pedido  para  afastar  a  incidência  de  juros
remuneratórios superiores à taxa de mercado,  fixada pelo
Banco  Central,  a  contar  da  contratação  da  prestação  de
serviços  de  cartão  de  crédito  (Fls.  36),  condenando  o
promovido a  restituir  os  valores  eventualmente pagos,  de
forma somples, a serem apurdos em liquidação de sentença
e  compensados  no  débtio  inadimplido,  devendo  ser
observada  a  taxa  média  de  mercado  estabelecida  pelo
Banco  Central  do  Brasil,  durante  todo  o  período  da
contratação. 

Com efeito, o único tópico do recurso em que a parte promovida
ostenta interesse recursal é aquele atinente à limitação do percentual de juros
remuneratórios, razão pela qual esta análise se limitará a tal matéria, negando-
se  conhecimento  aos  demais  tópicos  que  não  guardam  relação  com  a
condenação, quais sejam, os referentes a: capitalização de juros e comissão
de permanência. 

Passando ao exame do aludido tópico,  relativo à limitação dos
juros, registro, inicialmente, que, é bem verdade que, como sustentado pela
apelante, as instituições financeiras não estão sujeitas à limitação da taxa de
juros de 12% ao ano, imposta pela Lei de Usura.



Contudo, de acordo com a jurisprudência pacificada no STJ, em
julgamento  de  recurso  (Resp.  1.112.879/PR)  submetido  à  sistemática  dos
recursos repetitivos (art. 543-C, CPC), “em qualquer hipótese, é possível a
correção  para  a  taxa  média  se  for  verificada  abusividade  nos  juros
remuneratórios praticados”. Eis a ementa do aresto:

BANCÁRIO.  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  REVISIONAL
DE CLÁUSULAS DE CONTRATO BANCÁRIO. INCIDENTE
DE  PROCESSO  REPETITIVO.  JUROS
REMUNERATÓRIOS.  CONTRATO  QUE  NÃO  PREVÊ  O
PERCENTUAL  DE  JUROS  REMUNERATÓRIOS  A  SER
OBSERVADO.  I  -  JULGAMENTO  DAS  QUESTÕES
IDÊNTICAS  QUE  CARACTERIZAM  A MULTIPLICIDADE.
ORIENTAÇÃO - JUROS REMUNERATÓRIOS 
1 - Nos contratos de mútuo em que a disponibilização do
capital  é  imediata,  o  montante  dos  juros  remuneratórios
praticados deve ser consignado no respectivo instrumento.
Ausente a fixação da taxa no contrato, o juiz deve limitar os
juros  à  média  de  mercado  nas  operações  da  espécie,
divulgada  pelo  Bacen,  salvo  se  a  taxa  cobrada  for  mais
vantajosa para o cliente.
2 - Em qualquer hipótese, é possível a correção para a
taxa  média  se  for  verificada  abusividade  nos  juros
remuneratórios praticados. […].3 (grifei).

In casu, a taxa de juros prevista no contrato foi de 97,33% ao ano
(fl. 21), enquanto a taxa média de mercado prevista pelo Banco central era de
52,24%  (percentual  afirmado  na  sentença  e  não  impugnado  no  presente
recurso).

Em sendo assim, verificada a abusividade do percentual dos juros
pactuados, deve prevalecer a adequação estabelecida na sentença, que, ao
revisar os juros remuneratórios, limitou-os à taxa média de mercado, consoante
exposição contida na fundamentação do decisum.  

Ressalto, nesse aspecto, que a revisão de cláusulas contratuais
se mostra totalmente viável em hipóteses como a dos autos,  pois, segundo a
jurisprudência pacificada no Superior Tribunal de Justiça, o Código de Defesa
do Consumidor  é aplicável  aos contratos bancários,  o que torna possível  a
revisão de pontos considerados abusivos ou ilegais,  com a relativização do
princípio  pacta  sunt  servanda  (segundo  o  qual,  os  contratos  devem  ser
cumpridos). Nesse sentido:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
CONTRATO  BANCÁRIO.  INCIDÊNCIA  DO  CDC.
POSSIBILIDADE.  MITIGAÇÃO  DO  PRINCÍPIO  PACTA
SUNT SERVANDA. [...]

3 STJ -  REsp 1112879/PR, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
12/05/2010, DJe 19/05/2010.



1.  No  pertinente  à  revisão  das  cláusulas  contratuais,  a
legislação  consumerista,  aplicável  à  espécie,  permite  a
manifestação acerca da existência de eventuais  cláusulas
abusivas, o que acaba por relativizar o princípio do  pacta
sunt servanda. Precedentes. […].4 (grifei).

Registro, por fim, que, estando, no ponto conhecido do recurso, a
sentença em consonância com jurisprudência dominante de Tribunal Superior,
prescinde-se da remessa do recurso ao órgão colegiado, podendo ser aplicado
o julgamento monocrático de que trata do art. 557, caput, do CPC.   

Face ao exposto, não conheço das súplicas recursais atinentes à
capitalização de juros e comissão de permanência, por ausência de interesse
recursal;  quanto  à  questão  da  limitação  dos  juros  remuneratórios,  nego
seguimento ao recurso apelatório,  com fulcro no art.  557,  caput,  CPC, por
estar a sentença, no ponto, em consonância com jurisprudência dominante de
Tribunal de Superior.

P.I.

João Pessoa, 07 de março de 2016.

Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
Relatora

G/06

4 STJ - AgRg no REsp 1422547/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, 
julgado em 20/02/2014, DJe 14/03/2014.


